
 

 

 

NOTA INFORMATIVA SOBRE OS DADOS OS DADOS POPULACIONAIS 

 

Introdução 

 

A cobertura vacinal (CV) é um indicador que mede a proporção da população 

vacinada em relação ao total de indivíduos elegíveis para vacinação. Utiliza-se como 

indicadores para a produção das coberturas vacinais os dados populacionais e o total de 

doses aplicadas conforme esquema vacinal, permitindo a avaliação da eficácia das 

estratégias de imunização. A cobertura vacinal, portanto, é calculada pela divisão do 

número de doses aplicadas pelo número total de pessoas elegíveis para vacinação, 

multiplicado por 100.   

No Brasil, o sucesso no controle e erradicação de doenças esteve relacionado ao 

combate e controle das doenças infecciosas, associado aos elevados níveis de Coberturas 

Vacinais (CVs). 

 

Análise 

O painel trará informações de coberturas vacinais utilizando os seguintes 

denominadores populacionais: 

 para as crianças menores de 1 ano e 1 ano de idade utilizará os 

denominadores do Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos 

(SINASC) do ano vigente; 

 para pessoas com mais de 2 anos de idade foi utilizado os dados do Censo 

2022 - IBGE; 

 na vacinação Covid-19 utilizou os dados mesclados entre o SINASC 2022 

e do Censo 2022 – IBGE, respeitando as faixas etárias aptas para 

vacinação. Vacina Monovalente a partir de 6 meses de idade e para 

vacinação Bivalente a partir de 12 anos. 

 

Será ofertado pelo painel do LocalizaSUS os dados populacionais em planilhas do 

Microsoft Excel para que estados e municípios possam baixar e utilizar dentro de seu 

território. 

 

 



 

 

 

 

Observação: devido à natureza do envio dos dados da variável população SINASC e 

priorizando a visualização da cobertura vacinal para o ano de 2024, será utilizado no 

denominador a população SINASC 2023 até que seja possível a transição para o SINASC 

vigente do ano (2024). 

A transição da cobertura vacinal mensal ocorrerá a partir do dia 10 de cada mês, 

respeitando o prazo estabelecido em PORTARIA GM/MS Nº 1.573 para o SINASC do ano 

vigente. 

 

Leituras complementares que podem auxiliar com mais esclarecimentos: 

PORTARIA GM/MS Nº 1.573, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 

(https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-1.573-de-16-de-outubro-de-

2023-516680273) 

 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) - Censo Demográfico 2022. 

(https://censo2022.ibge.gov.br/panorama/) 
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